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HISTÓRICO:

Paiido donoininação de Pua "PBEOIPENTE KENNEPY"
à Rua "B" projutada lu Bairro do Guandu^ nó lote-
acionto do. iierdoiros do Alipio Gonos do' Moraes o r

-  ãorizando o Executivo o. providenciar o_aparolha-
mento' da nova rua.

AUTUACAO

■cxnco dG2en"bi'o
Aos . dictg do mês de do ano de

mil novecentos e sessenta e trôs , autúo o Projeto- 71/63

supra-citado e mais documentos que se seguem

f ) .  • >

■•* f



V

Kegistr©-s® e Autae-se. Copias a©3 Y&- |
r®adores e dcEais Coriissões. 5-12-63 >
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Presidente , t;

PEOJ.JO' DP LD]

'.ivo"Vw-Cã!-ã^

Ãrt. 12 - Teiá a dcnoninf%^©- iUidS.lí/ 'ELDI-J^DY''

p rua "B" projetada, no lotoanc-nto "Alipio Gores ao Moi'a,os' , IloCcJ-Í^p-uo no
Bairro do Guaoidu., nesta, cida,de.

Art. 22 - Pica, autorisaPio o Poder BxecuLtivo a tomar as

providencias que se tornarem necessárias para aPertura da referida rua,
onde a ilunicipsilidade, com a possível urgência, nandai-á colocar a placa
alusiva à dononina.ção e promoo^er os seiviços ui-Damis i^icos.

'Art. 3-2 - Esta lei entrará em vigor na data do sua pu-

Dlicação,- roo'ogadas as disposições em contrário.

Sala "Jeronimo Monteiro", 28 de novenlro de li 63

lÍQMlSSÃo Do
JÜòTíÇa b 1 ib■ ; iP; ij.

Aí/p CAS SSSSC/S: ?^Í;./L.lJO^^_2>

I 0

zaga de 01 iverraLui

Yc-rcvador polo—PrSh

Y A

as

Pindp sol o imoacto do selvático golpe vibrado contra
o Presidente John Pitzgerald Kcnnody, assassinado de mpeira tr^çoeirauor un tra-ns-Puí^a da civilização hodierna, e ;]Usto que uste rodormSÍÍcíoS, cuja maiorL de seus componentes esposa^as mesmas icl.i-lV^^to"Ge4cráticas do saudoso estadista norte-americano, aprov^-íDDsEAlilolatiTa, au« to=r,an=s a Ittordade do sutaotc.- ^e
T-f.~o^dcst- emgia Câmara Miriicipal, danao a denominc..vcO a.= ^fSiDY" à"Vua b' orojetada no loteamento de herdeiros ao sauaoso^^. Àmi4Lm--40.Morses, e já regiurado na seogão competenoe aa Piei.diüu-
r-aí situada no populoso bairro do Guandu, em^ lue^ predomina aiuel f me o me:,infi uênoia lidimamente do povo que elevou John Eonneu^ a piic u ■ .
tratura dos Estados Unidos da Amárica do Eorre.

do

magis-

Além dã mais, Senhores Yeroadores, queremos, opor.  T -u,,d-,, mosao conoviO.a hom.enagem á quÉlc alto espirii.0 aeppisbK,sg|.a ssásnasr
doutrina do amox-, de, Gj-aCjx.„L^..„ ,, rí ri.-, loroso. nor olemen-oivilizasão, tão. íuiooooate conpioKtid», o fs reotrebs
tos.lnstmos, q.uo lOTm ot disodrdxa o Oo opo^-dii-Oo ,i.,o x-,„

Estou certo de que os l-.uus ilustres^pares nostapasaLc-gislatlra saberão coaprepdepo oltapp polapuê, de naaexra dxrpa, rp pfSgqmpdoarão e o estadista eir.ineu-
a™iDí/Dl5rDaího, daado a espe^ aprovação

mesma.

te.

Seda das Sessões, gm 28 de novembro de 1965

Lui s .-Gon^rriga-dr

5 e r e arlo r p ei o P. T , B

i//eira
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gietsbão
que, em cumprimento do art. 65, letras a e b

do Eeginento Interno da CâHai'-a Municipal, foram, na
presente data, dis:ribuidas cópia,s do Pi-ojeto de Lei
nS 71/63 aós Sennorcs Vereadores o demais Comissões.

« 5 de-
dezemb

SQ R ET A ? O O Ã ® A f'-i í''

**.

CIENTE E-M MCE LA INEQRMÇtO SUPRA AGUAHLE-SE O
PRAZO REGIMENTAL PARA APRESENTAÇÃO LE EüíENDAS

Em 5 de dezembro de 1963

Presidente da Câmar

* üi

■■y

Snr- Presidente

.  jDecorrido o prazo regimental, n3-f>vu^.43r eSU. , yw J «TLcC-
\mcnkuma emenda foi ehprcGcntada. (} r-

Lt/. I .^..3.p
^...C

SECHETÁHIO
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A COMii

s f/ví seis&^,-ÍC. i Jí iípO-

ÍEBEEICÍl DO :'B/3íDí:T sil)

Art. 19 - Tsrá a densainaçã© de Rua "PRESIDlIíTE EEHNEDY"

a rua "B" prejetaáa a© leteaaent® "Alipi© Goses d© Meraes", leealizacLo n»

Bairr© I© Guandu, aesta eiâade,

Art. 29 - Pisa autorizaâ© © Psdar Exeeutir® a tomr as

pr©vidêneias que se teraareia ueeessárias para abertura da referida rua,

@Me a MuaieipáLidade, ees a pessírel urgêaeia, aaadai*á «©l©®ar a plaea

slusira à á®M®sia®çãi e pr@ia®Ter os serviços urbasístiees.

Art. 3- " Esta lei eatrará e» viger aa data de sua pu-

blieaçãe, revegaâas as dispesiçlee e® eeutrárie.

Sala "Jerenim# Msateir»", -28 de a©T®abr® de
.  -íSiseiâasá oa

<a»f r',*-

■ !-

Luiz .Gonzaga de Oliveira

t  Vereader pele P.

^  /■JUSTIPICATIVA /

Aiaáa s®b o iiepaate d® salrátieo golpe vibrade eontrs
o Presidente J®lm Pitzgerald Eennedy, assassinado de Maneira traiçoeira
por ua trênsfuga da eivilização kodiema, é just© que êste Poder Legis
lativa Muaieipal, euja aaieria de seus eompeaeates esposa as aesaas idéi
as altaMente deaoerátieas d© saudos® estadista norte-ajaerieane, aprorsa-
de a presante inieiativa, que toiaaaes a liberdade d© subiaeter à eonaide-
raçã® desta ©grágia OSaara Muaieipal, danâ© a áeneainaçã© d® "PRESIDEIÍTE
KEííííEDÍ" à rua B prejetada a® leteaneat© de kerâeiros d© saudoso C®1. A-
lipi® Goaes de Meraes, ©já regicraâ© na seeçã© «ompetente da Prefeitu
ra, situada *© p©pules© bairr® âo Guandu, ea que preá®Eina aquela iiesaia
iafluêneia lidiaasente do psv® que eleveu J^iia Eesnedy à priiaeira magis
tratura doa Estados Unidos da Aaériea d© Eerte.

Alé« dá Mais, Senti»res Vereaderes, quereiias, na ®p®r-
tuniàsâ®, tributar a a©ssa «oisavida ti©mQ»ag»M à quôle alt© espirite d©
feraaçi» «at^lisa, eristã, per assiM dizer, que t§o nebreiaejate s®ub® em
rida defender es direitas e as liberdades d©® persa, através da sagrada
deutilna de aaor, da eeaeífrdia MuMana, qu® i ® apaaági® de n@ssa própria
oivilizaçã», tS» duraMoate e®apr®i2»tiâa, ® ist® « âoleres®, por elesen-
t®« iasaaea, qu© levam a diseérdia e'es ©©aflitos aos lares « entr© ®s
pove».

E3t®u eerte de qu# ©s aeu® ilustres pares aeata Oaaa
Legislativa sáberã® eempreeaâer » elerad# altaaee desta iaiciativ®, ea
que, de inaaeira direta, esta Gaia se assoeia a® seatiaieat® auadiáL pela
trá^ee âesapareeimeate d# Jsbn Eeaaeây, • Tarl» e e estadista eaiaea-
te, eaipele da deseeraeía d# «uad# E#dera#> tanâ® a esperada apr©vag£e
à fiesMA.

Sala dae SessSee, ^m 28 de aevQKbre de 1963

Luiz Grnzaga de Olive

Berc^âer pele P.T.BÍ
** t-''

/
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OOMISSSO DE GOiíSOlIííüiglOíJUSÍIQA E EEDIÇAO

PEOJETO DE LEI IP 71/65» d® iniciatira d® Y®x'ead®r Luia Gsiiüaga
àe Oliveira, danâo áeiii#Eiiaaçã© à® " PEj2.SIDa?l'E KBiíEEDy" à rua B

situada a© "bairr® d@'Guaaáu, k© l@t®ao©ato de iisrâeiros de Ali-

pi® Gâaes.te Moraes..

H E L A 1 (J A I O

Pretende 9 aut»r d® projet® de lei rP 71/63, »

neLx-G vereador Irâz Gonzaga de Oliveira, qu© • Município caeiioei-

rense preste una justa homensgen a® grande cidaàia do nacionali

dade nortc-aHericana, presidonte J®iin Pitageralá Kennody, trági-

sausente âesapai-ecid®, quendo investid® nas altas fungoos te pri

meiro mandatário do pa.ís imãs.

SaL todas os a,spectos oonsiderOTaos de justiça a

jaoLienagon pleiteado t^ür aquele nesse cologa nesta, C.a0a,

Encar'aE3os a matéria perfsitai^aente enquadrada em

Tjreceitos cons witueionais ■ e sob o ])»ntQ legal, nada, há nela que

âesatenda as que existe legislado, no município e :ao Estfx^-O.

Desta 1'oita, 6 o seguinte o noss®

p A A 1; G E P

A C©fíísscjo ác Go;:.Btituição. Justiça 0 Pedaçã»

p®dG o deve maniiostar: se inteiramente Psverável tio projct® de

L®! ní? 71/63, poren, a noss® vor, coadicionands una "brovo emen

da substitutiva quanto à expressa® "abertur&i do rua" por apare-

llnir a referida rua, etc., j-astificandQ-sc, para acoitaçãa d@s-

t,a preposição, que reputeimoB ©portuaa, que o de nosso parecer

que a. abertui^a do ruas é -g.trllDuiça,® legal dos proprietários d®
, líjtoaBjentõ, sendo que .a iVrLuiioipfalidaàe, únioamonte, campote "a-
parelhar" a rua, que e csisa ãiíerent®. Assim, somos pela apr»va-

çl® da matéria»

Sala das OaralSGoes, em 3 de á@a@m'bro de I963

V/ashingtsm Luiz Malva :E©lat®r



GUítiiSSÃO D:b VIAÇÃO G OtíK/io

projeto ílo lei ií= ílo iniciativa do voroador Luiz

Gonsaea do Oliveira, dando denominação pio l-^PRES IDSKTII EHU-

inIDY" à rua "3" no lotoamonto do Alipio Gonos do iJoraoG, no

Guandu, digo do herdeiros de- Alipio GoinoG do Moraes. "

\

K S L A T O R I ü

O projeto de Lei que tonou o n^ 71/t>3» do ini

ciativa do vereador Luiz Gonzaga do Oliveira, ja noroceu aprovação,

çun lii_poira emenda quanto a um termo, apenas, da comioGão do Gons-

rituiçao o Jusriva■

AO octudar a matéria tivemoG como o relator da
referida comiGGão a maior Gimpatia pela mecma, uma voa que ela rqpre-

eonta uma jucta homenagem ao grande ec-tadista dos SctaidoD UuidoG da

América do rjorto, precocemonto decaparocido de maneira trá^jica. Lota
ConiiGGão Gabo OiUe o lotoainonto referido íia iniciativa octa regictrado
na Municipalidade o "bom asGiiii no órgão público da Comarca, estando, ,
destaananeira, legalizado o imóvel, nada ha, poic, que contrariar a
pretensão do vereador Luiz Gonzaga de Oliveira, por parte desta Qo-
missão, -

Isto posto, é esto o nosso

■ P A E 1 C V R I

.n

t

A comissão do Constituição o Justiça opinou, com

emenda, que seja suostiruida a expressão "abertura da rua", por "apa-
\

relhar a referida rua", no art. 3^ do projeto 71/6.3' Sonos do mesmo
parecer e, assim, favorável à aprovação do projeto em estudo/. -

Saln das Comissões, em 9 de dezomoro do 1963'

Astor Dilon dos Snntos" - Relator

I  l. & 3
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Aprovado oro diSCLlSSO O

por
^  c.,^N3ÍÍ«-«^ A

:et,:Ua.aj!9£k.SAtájios sessoe

'^yÇ.r:^rTT:Ç?.-^
"( RUBRICA po PRESIDEWTE )

A REDAÇÃO
S^ms sessões,iS...!Í.k jlçS.^..

rA>rA-.Ci^.....
(R U B H i C A D

•.. '...A ■:

go / lA.lAr^.'^
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475/63

Jacliaeira d« Itapeairi*, 20 áe â«z«Mbr® ás 1S63

*  Ssahsr Pi-sf eits,

i

T«*íi9 a Batisfaçâs á« passar a iss® Ex®eutiY»,

para 9S fias l®gais á® saaç^, © Prejet© ác Lti a^ 7l/65f a-

prevad® p@r ujaaaiEiidada P®r seta Oâisara de Vsreaàaros, e* ses—

sã© realizada e« data á® »nt«M.

Apraveito a •p®rtuaid^« para apressntar-llie

as jsais

Àt®mci»sas Saudaçsss

Elias ií®ysís

Presideat® da Câaara Muaicipal

Á® Exm®.. Sr.

Pr«f®it® Msjticipal

Ca0li®®ir® d® Itap®«iriM
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A Câaara MuaieipáL â« CaQÍi®«ir« ã« It&p®»iriE á®-

ersta;

Axt. 12 - Fica .i®n®Hiaada Rua "PBESIDEÍÍTE KEN-

HEDY" a rua "B" pre.jttaia a® l®teaiB«at® "Alipi® CrDues âe

Mcsrae^a", leoaliaada a® Eairra ,á» Guaaáu* aeáta oidai®.

Art. 22 - lica auterizael© ® P®è®r ExccutiT® a t®-

sar as previdências qu® se teraarca aee«ss"áx-ias para apar®-

liiar a referida rua, ead» a Muaieipaliâad®, ce» a psssírel

urgâacia, naadará, e®l®ear a plaea alusira à áeaeuiaaçã® • pr®-

aerer ®s seryiçss urbaaíatioes.

Art. 32 - Esta lei «utrará «m rig®r ua data d® sua

publicaçl», rcregadas as diep®siç9es es c®atrái'i»o

Oaelaeeir® de Itapcairin, 20 de desetibr® de 1963

y-—?

Dr. Elias Hdysís.

Presidente da Câ»ara Municipal
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